
D E C 0 E T O NR 1.357 

de 20 de novembro de 1970 

A - I O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Ca~ 
pos ~ usando de suas atrtbuiçoes legais e ~ 

tos e boxes no 
'" 

CONSIDE~NDO que a utilização de bancas~ compa rttme~ 

Mercado lluntcipal constitui permissão de uso ; 
CONSIDERANDO que essa permissão de uso de bancas , , 

compa rt imentos ,ou boxes no lJe rcado Mun i cipal , mesmo r emunerada como e , , , .. 
tem que ser entendida sempre, a t~tulo preca rto, como convem ao tntere~ , { .... , 
se publico e portanto pass vel de cassaçao suma ri a; 

COI!SIDERA!IDO que ficou consta ta do que os srs . Henrt-· 
que Br; ul i o de Mello Sobr inho e Benedita Delftno dos San tos, permt ssto-, ... 
n~ rt os dos compartimentos nR 33 (tri nta e t res ) e 29 ( v i n t e e nove h re~ 
pectivamente, do Me rcado Municipal ~ não vêm utilizando essas untdaàes p~ 
ra o fim que foram permitidas, transformando-as em depÓsito , com sensl
vel preju{zo ao tnte rêsse pÚblico; 

CONSIDERANDO, fi nal mente, o que consta do proc esso 
admi nistrativo nR 03343~ de 3 de novemb ro de 1970, desta Prefeitura i. 

DECRETA • • 

.4. rt igo 1 R - Fi cem cassadas, a par ti r desta da ta 1 

as permissoes de uso dos compartimentos de ng 33 (trinta e três) e 29 
(v inte e nove) do Mercado Kuntcipal, autorizadas~ respectivamente, aos 
srs. Henrique Bráulio de ~el l o Sobrinho e Benedita Delfi no doz Santos , 
del>endo o Chefe do Departamento de Se7~vtços /Juntctpats toma r as provi-

.. , A 

dencias necessartas para o cumprimento deste Decreto . 

de sua publicação , 

de novembro de 

Srtigo 2R - l ste Decreto entrará em vigor na data 
revogadas 
Prefeitura 

1970. 

- , as dtspostçoes em contrar io . .. ,.. , 
da Es tanc ta de Sao Jose dos Campos , 20 em 

(' 
16obl' c

s érgio Sobral e 
Prefet Municipal 



Decreto nº 1 . 357 - fls. 2 

Registrado e publicado no Departa~ento de Administra
ção, aos vinte dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta. 

\é~~~ 
Mário C~· 

Resp . p/Exp. do D. A. 


